
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt na  PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 861989 - SP 
(2016/0030407-1)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : PEDRO TOMIJI OSHIKA 
AGRAVANTE : RESTAURANTE H2 LTDA 
AGRAVANTE : PHM-SISTEMAS E PROCESSAMENTOS DE DADOS 

S/C LTDA - ME 
AGRAVANTE : SOLANGE MARIA DE ARAUJO OSHIKA 
ADVOGADO : EDSON APARECIDO GUIMARÃES E OUTRO(S) - 

SP212741 
AGRAVADO  : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
ADVOGADOS : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E 

OUTRO(S) - SP011187 
SÍLVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO  - 
SP117630 

AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
APRECIAÇÃO DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA ARGUIDA NO 
RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. BARREIRA DO 
CONHECIMENTO NÃO SUPERADA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o presente 
Agravo Interno, embora o Agravo em Recurso Especial e o Recurso Especial estivessem 
sujeitos ao Código de Processo Civil de 1973.
II – A orientação desta Corte consolidou-se no sentido da impossibilidade de análise do 
mérito do Recurso Especial, ainda que verse sobre questão de ordem pública, quando 
esse sequer tenha ultrapassado a barreira do conhecimento. Precedentes das Turmas 
componentes da 1ª e 2ª Seções.
III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV – Agravo Interno improvido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça
Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 

Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora                 
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